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PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua 
Senhoria o Senhor José Antônio de Jesus, 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Mobilidade Urbana, a instalação de um 
redutor de velocidade na Avenida 
Maceió,Bairro Brasil em frente ao 
supermercado Bom Jesus 

JUSTIFICATIVA 

A reivindicação tem como objetivo principal reduzir a velocidade dos veículos que 
trafegam pelas estradas citadas. De acordo com moradores do povoado, a situação atual 
é preocupante devido ao desrespeito de inúmeros motoristas que fazem uso da via, 
geralmente em velocidade superior a permitida. O fator agravante desta situação é a 
causa de muitos acidentes, com vítimas em estado grave, tal situação, somada ao 
excesso de velocidade dos veículos, torna a via perigosa. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de Abril de 2019 
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